
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 4.470-B DE 2023

Altera o art. 53 da Lei nº 13.105,
de 16 de março de 2015 (Código de
Processo Civil), para estabelecer a
competência do foro do domicílio ou
da residência do alimentando para a
ação de investigação de paternidade
quando cumulada com a de alimentos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso II do caput do art. 53 da Lei nº

13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil),

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 53. ...............................

...................................................

II  -  de  domicílio  ou  residência  do

alimentando, para a ação em que se pedem alimentos

ou de investigação de paternidade quando cumulada

com alimentos; 

.............................................”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em 11 de novembro de 2025.

Deputado FLÁVIO NOGUEIRA 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Flávio Nogueira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258458341400


